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Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos na freguesia de Pego, município de Abrantes, 
com a área de 9 ha, ficando a mesma com a área total de 
2629 ha, conforme a planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Abril de 2009. 

  

 Portaria n.º 479/2009
de 6 de Maio

Pela Portaria n.º 492/2006, de 30 de Maio, foi reno-
vada a zona de caça associativa de Soalheira (processo 
n.º 1467 -AFN), situada nos municípios de Castelo Branco 
e Fundão, concessionada à Associação de Caça e Pesca 
da Gardunha.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos sitos no município 
de Castelo Branco.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos nas freguesias de Sobral do Campo e Lou-
riçal do Campo, município de Castelo Branco, com a área 
de 64 ha, ficando a mesma com a área total de 3165 ha, 
conforme a planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

  

 Portaria n.º 480/2009
de 6 de Maio

Pela Portaria n.º 1365/2001, de 6 de Dezembro, alterada 
pela Portaria n.º 603/2006, de 23 de Junho, foi criada a 
zona de caça associativa da Perlinha (processo n.º 2687-
-AFN), situada no município de Odemira, concessionada 
à Associação de Caçadores da Freguesia de São Martinho 
das Amoreiras e não Associação de Caçadores de São Mar-
tinho das Amoreiras como consta das anteriores portarias.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, sitos na freguesia de São Martinho das 
Amoreiras, município de Odemira, com a área de 55 ha, 
ficando a mesma com a área total de 657 ha, conforme 
a planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relati-
vamente a terceiros, com a instalação da respectiva 
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Abril de 2009. 

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Abril de 2009. 
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 Portaria n.º 481/2009
de 6 de Maio

O Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 
20 de Setembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento 
rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural (FEADER), estabelece como objectivos o aumento 
da competitividade da agricultura e da silvicultura, a 
melhoria do ambiente e da paisagem rural, bem como 
a promoção da qualidade de vida nas zonas rurais e da 
diversificação das actividades económicas. Inserida no 
objectivo de aumento da competitividade dos sectores 
agrícola e florestal, a medida n.º 4.3, «Serviços de apoio 
ao desenvolvimento», do Programa de Desenvolvimento 
Rural do Continente, designado por PRODER, visa pro-
mover a oferta de serviços especializados para melhorar o 
desempenho global das empresas, proporcionar o acesso 
individual a serviços através da sua oferta organizada, 
melhorar o apoio técnico aos agricultores e produtores 
florestais e reforçar a orientação para o mercado e a in-
tegração horizontal e vertical das empresas. A referida 
medida é constituída por duas acções distintas, sendo a 
acção n.º 4.3.1 denominada «Serviços de aconselhamento 
agrícola», relativa à concessão de incentivos não reem-
bolsáveis, destinada a facilitar, promover e potenciar as 
condições de funcionamento de um tipo de serviços que 
permitirão às explorações agrícolas melhorar o seu grau 
de adaptação às exigências regulamentares em vigor, 
quer do lado da oferta, quer do lado da procura. Com 
efeito, a elevada especificidade técnica e a abrangência 
das matérias envolvidas no processo de adaptação das 
explorações agrícolas às novas exigências em termos 
de condicionalidade e de segurança no trabalho torna 
necessária a concessão de apoios ao desenvolvimento de 
serviços de aconselhamento agrícola, de forma a promo-
ver uma adequada assistência técnica aos agricultores no 
processo de adaptação da sua actividade às exigências 
regulamentares vigentes. De igual forma, a natureza vo-
luntária do serviço de aconselhamento, torna necessário 

proceder à atribuição de apoio à aquisição deste tipo de 
serviços por parte dos agricultores. Assim:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do n.º 3 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de Março, 
o seguinte:

Artigo 1.º
É aprovado, em anexo à presente portaria, dela fazendo 

parte integrante, o Regulamento de Aplicação da Acção 
n.º 4.3.1 «Serviços de Aconselhamento Agrícola», da me-
dida n.º 4.3, «Serviços de apoio ao desenvolvimento», 
integrada no subprograma n.º 4, «Promoção do conheci-
mento e desenvolvimento de competências», do Programa 
de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 
designado por PRODER.

Artigo 2.º
O Regulamento referido no artigo 1.º contém os seguin-

tes anexos, que dele fazem parte integrante:
a) Anexo I, relativo às despesas elegíveis e não elegíveis;
b) Anexo II, relativo ao cálculo da valia global da ope-

ração aplicada na subacção n.º 4.3.1.1.

Artigo 3.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.
O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 

e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 29 de Abril 
de 2009.

ANEXO

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA ACÇÃO N.º 4.3.1,
«SERVIÇOS DE ACONSELHAMENTO AGRÍCOLA»

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de aplica-
ção da subacção n.º 4.3.1.1, «Desenvolvimento de serviços 
de aconselhamento», e da subacção n.º 4.3.1.2, «Aquisi-
ção de serviços de aconselhamento», da acção n.º 4.3.1, 
«Serviços de aconselhamento agrícola», da medida n.º 4.3, 
«Serviços de apoio ao desenvolvimento», integrada no 
subprograma n.º 4, «Promoção do conhecimento e desen-
volvimento de competências», do Programa de Desenvol-
vimento Rural do Continente, abreviadamente designado 
por PRODER.

Artigo 2.º
Objectivos

Os apoios previstos no âmbito do presente Regulamento 
prosseguem os seguintes objectivos:

a) Desenvolver a oferta de serviços de aconselhamento 
no contexto das obrigações comunitárias;

b) Incentivar a utilização de serviços de aconselhamento 
por parte dos titulares das explorações agrícolas.




